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c DECRETO

 

                    DECRETO N° 10.151, DE 03 DE JUNHO DE 2024 
 
Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar no Orçamento vigente. 

_______________________________________________________________________________________ 
MARCUS AUGUSTIN SOLIVA, Prefeito do Município da Estância Turística de Guaratinguetá, no uso das 
atribuições do cargo e, especialmente na conformidade da Lei Municipal nº 5.556, de 28 de novembro de 
2023; 
 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º  Fica aberto na Secretaria Municipal da Fazenda um crédito no valor de 
R$ 181.000,00 (Cento e oitenta e um mil reais) a favor das Secretarias abaixo discriminadas, suplementar às 
seguintes dotações do Orçamento vigente: 
 
Fich

a 
Unidade Orçamentária Unidade Executora Conta Valor 

72 02.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

02.05.01 - SECRETARIA E 
DEPENDENCIAS 

3.3.90.39.
00 

181.000,00 

 
Total de Suplementações R$  181.000,00 

 
 

Art. 2º  O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes das 
anulações da seguinte dotação orçamentária: 
 
Fich

a 
Unidade Orçamentária Unidade Executora Conta Valor 

71 02.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

02.05.01 - SECRETARIA E 
DEPENDENCIAS 

3.3.90.36.
00 

-
181.000,00 

 
Total de Anulações - R$  181.000,00 

 
 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ, aos três dias do mês 
de junho de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 
 

 
MARCUS AUGUSTIN SOLIVA 

PREFEITO MUNICIPAL  
 
 
 
 
 

TÂNIA MARA REIS DE S. RODRIGUES DA SILVA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

 
 
 

Registrado no Livro de Decretos Municipais nº LVIII. 
Seção de Secretaria e Expediente 

MARCUS AUGUSTIN 
SOLIVA:01923980831

Assinado de forma digital 
por MARCUS AUGUSTIN 
SOLIVA:01923980831

TANIA MARA REIS DE 
SOUZA RODRIGUES DA 
SILVA:08340114840

Assinado de forma digital por 
TANIA MARA REIS DE SOUZA 
RODRIGUES DA 
SILVA:08340114840
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c DECRETO

 
 

                   DECRETO N° 10.152, DE 03 DE JUNHO DE 2024 
 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar no Orçamento vigente. 

_______________________________________________________________________________________________________________________ 
MARCUS AUGUSTIN SOLIVA, Prefeito do Município da Estância Turística de Guaratinguetá, no uso das 
atribuições do cargo e, especialmente na conformidade da Lei Municipal nº 5.485, de 30 de junho de 2023; 
 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º  Fica aberto na Secretaria Municipal da Fazenda um crédito no valor de 
R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) a favor das Secretarias abaixo discriminadas, suplementar às seguintes 
dotações do Orçamento vigente: 

 
Fich

a 
Unidade Orçamentária Unidade Executora Conta Valor 

100 02.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

02.07.01 - SECRETARIA E 
DEPENDENCIAS 

3.3.90.39.
00 

R$ 60.000,0
0 

 
Total de Suplementações R$  60.000,00 

 
Art. 2º   O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes das 

anulações da seguinte dotação orçamentária: 
 

Fic
ha 

Unidade Orçamentária Unidade Executora Conta Valor 

82 02.06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
JUSTIÇA E CIDADANIA 

02.06.01 - SECRETARIA E 
DEPENDENCIAS 

3.3.90.39.
00 

-
R$ 15.510,0

0 

581 02.16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA 

02.16.01 - SECRETARIA E 
DEPENDÊNCIAS 

3.3.90.30.
00 

-
R$ 44.490,0

0 
 

Total de anulações -R$  60.000,00 
  

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ, aos três dias do mês 
de junho de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 
 

 
MARCUS AUGUSTIN SOLIVA 

PREFEITO MUNICIPAL  
 
 
 
 

TÂNIA MARA REIS DE S. RODRIGUES DA SILVA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

 
 
 
Registrado no Livro de Decretos Municipais nº LVIII. 
Seção de Secretaria e Expediente 

MARCUS AUGUSTIN 
SOLIVA:01923980831

Assinado de forma digital 
por MARCUS AUGUSTIN 
SOLIVA:01923980831

TANIA MARA REIS DE SOUZA 
RODRIGUES DA 
SILVA:08340114840

Assinado de forma digital por TANIA 
MARA REIS DE SOUZA RODRIGUES 
DA SILVA:08340114840
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c DECRETO

 
 

                  DECRETO N° 10.161, DE 11 DE JUNHO DE 2024 
 
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar 
no Orçamento vigente. 

________________________________________________________________________________________________________________________ 
MARCUS AUGUSTIN SOLIVA, Prefeito do Município da Estância Turística de Guaratinguetá, no uso das 
atribuições do cargo e, especialmente na conformidade da Lei Municipal nº 5.556, de 28 de novembro de 2023; 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º  Fica aberto na Secretaria Municipal da Fazenda um crédito no valor de R$ 1.089.340,15 
(Um milhão, oitenta e nove mil, trezentos e quarenta reais e quinze centavos) a favor das Secretarias abaixo discrimi-
nadas, suplementar às seguintes dotações do Orçamento vigente: 
 

Ficha Unidade Orçamentária Unidade Executora Conta Valor 

93 02.07 – SEC. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS 
MUNICIPAIS 

02.07.01 - SECRETARIA E DEPENDENCIAS 3.3.90.39.00 R$ 4.500,00 

188 02.09 - SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 02.09.01 - SECRETARIA E DEPENDENCIAS 4.4.90.52.00 R$ 3.000,00 

211 02.09 - SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 02.09.02 - SERVIÇO DE EDUC. FUNDAMENTAL 4.4.90.52.00 R$ 250.000,00 

335 02.12 - SEC. MUN. DE SAÚDE 02.12.02 - FUNDO MUN. DE SAÚDE 3.3.90.39.00 R$ 252.840,15 

772 02.09 - SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 02.09.02 - SERVIÇO DE EDUC. FUNDAMENTAL 4.4.90.52.00 R$ 579.000,00 

 
Total de Suplementações R$   1.089.340,15 

 
Art. 2º  O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes das anulações 

da seguinte dotação orçamentária: 
 

Ficha Unidade Orçamentária Unidade Executora Conta Valor 

92 02.07 – SEC. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS 
MUNICIPAIS 

02.07.01 - SECRETARIA E DEPENDENCIAS 3.3.90.30.00 -R$ 4.500,00 

183 02.09 - SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 02.09.01 - SECRETARIA E DEPENDENCIAS 3.3.90.30.00 -R$ 3.000,00 

209 02.09 - SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 02.09.02 - SERVIÇO DE EDUC. FUNDAMENTAL 3.3.90.39.00 -R$ 250.000,00 

211 02.09 - SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 02.09.02 - SERVIÇO DE EDUC. FUNDAMENTAL 4.4.90.52.00 -R$ 579.000,00 

331 02.12 - SEC. MUN. DE SAÚDE 02.12.02 - FUNDO MUN. DE SAÚDE 3.3.90.30.00 -R$ 250.818,15 

332 02.12 - SEC. MUN. DE SAÚDE 02.12.02 - FUNDO MUN. DE SAÚDE 3.3.90.36.00 -R$ 1.000,00 

337 02.12 - SEC. MUN. DE SAÚDE 02.12.02 - FUNDO MUN. DE SAÚDE 3.3.90.93.00 -R$ 1.000,00 

341 02.12 - SEC. MUN. DE SAÚDE 02.12.02 - FUNDO MUN. DE SAÚDE 4.4.90.52.00 -R$ 22,00 

 
Total de Anulações - R$   1.089.340,15 

 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ, aos onze dias do mês de junho 
de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 

MARCUS AUGUSTIN SOLIVA 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 
 

TÂNIA MARA REIS DE S. RODRIGUES DA SILVA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

 
Registrado no Livro de Decretos Municipais nº LVIII. 
Seção de Secretaria e Expediente 

MARCUS AUGUSTIN 
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Assinado de forma digital 
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c DECRETO

 

                      DECRETO 10.162, DE 11 DE JUNHO DE 2024 
 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no 
Orçamento vigente. 

________________________________________________________________________________________________________________________ 
MARCUS AUGUSTIN SOLIVA, Prefeito do Município da Estância Turística de Guaratinguetá, no uso das 
atribuições do cargo e, especialmente na conformidade da Lei Municipal nº 5.485, de 30 de junho de 2023; 
 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º   Fica aberto na Secretaria Municipal da Fazenda um crédito no valor de R$ 886.297,29 
(Oitocentos e oitenta e seis mil, duzentos e noventa e sete reais e vinte e nove centavos) a favor das Secretarias abaixo 
discriminadas, suplementar às seguintes dotações do Orçamento vigente: 

 
Ficha Unidade Orçamentária Unidade Executora Conta Valor 

211 02.09 - SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 02.09.02 - SERVIÇO DE EDUC. FUNDAMENTAL 4.4.90.52.00 R$ 658.000,00 

279 02.10 - SEC. MUN. DE ESPORTES 02.10.01 - SECRETARIA E DEPENDENCIAS 3.3.90.39.00 R$ 12.305,96 

335 02.12 - SEC. MUN. DE SAÚDE 02.12.02 - FUNDO MUN. DE SAÚDE 3.3.90.39.00 R$ 45.991,33 

768 02.14 - SEC. MUN. DE ASSIST. SOCIAL 02.14.02 - FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL 3.3.50.39.00 R$ 85.000,00 

769 02.14 - SEC. MUN. DE ASSIST. SOCIAL 02.14.02 - FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL 3.3.50.39.00 R$ 85.000,00 

 
Total de Suplementações R$ 886.297,29 

 
Art. 2º  O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes das anulações 

da seguinte dotação orçamentária: 
 

Ficha Unidade Orçamentária Unidade Executora Conta Valor 

197 02.09 - SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 02.09.02 - SERVIÇO DE EDUC. FUNDAMENTAL 3.3.90.30.00 -R$ 658.000,00 

270 02.10 - SEC. MUN. DE ESPORTES 02.10.01 - SECRETARIA E DEPENDENCIAS 3.3.90.30.00 -R$ 5.600,00 

271 02.10 - SEC. MUN. DE ESPORTES 02.10.01 - SECRETARIA E DEPENDENCIAS 3.3.90.39.00 -R$ 2.000,00 

272 02.10 - SEC. MUN. DE ESPORTES 02.10.01 - SECRETARIA E DEPENDENCIAS 4.4.90.52.00 -R$ 26,63 

277 02.10 - SEC. MUN. DE ESPORTES 02.10.01 - SECRETARIA E DEPENDENCIAS 3.3.90.39.00 -R$ 4.679,33 

312 02.12 - SEC. MUN. DE SAÚDE 02.12.01 - SECRETARIA E DEPENDENCIAS 3.3.90.39.00 -R$ 30.000,00 

319 02.12 - SEC. MUN. DE SAÚDE 02.12.01 - SECRETARIA E DEPENDENCIAS 3.3.90.30.00 -R$ 642,45 

323 02.12 - SEC. MUN. DE SAÚDE 02.12.01 - SECRETARIA E DEPENDENCIAS 3.3.90.39.00 -R$ 1.374,88 

347 02.12 - SEC. MUN. DE SAÚDE 02.12.02 - FUNDO MUN. DE SAÚDE 4.4.90.52.00 -R$ 22,00 

350 02.12 - SEC. MUN. DE SAÚDE 02.12.02 - FUNDO MUN. DE SAÚDE 3.3.90.30.00 -R$ 1.000,00 

353 02.12 - SEC. MUN. DE SAÚDE 02.12.02 - FUNDO MUN. DE SAÚDE 4.4.90.52.00 -R$ 1.000,00 

362 02.12 - SEC. MUN. DE SAÚDE 02.12.02 - FUNDO MUN. DE SAÚDE 4.4.90.93.00 -R$ 1.000,00 

364 02.12 - SEC. MUN. DE SAÚDE 02.12.02 - FUNDO MUN. DE SAÚDE 3.3.90.30.00 -R$ 1.000,00 

366 02.12 - SEC. MUN. DE SAÚDE 02.12.02 - FUNDO MUN. DE SAÚDE 3.3.90.39.00 -R$ 1.000,00 

368 02.12 - SEC. MUN. DE SAÚDE 02.12.02 - FUNDO MUN. DE SAÚDE 4.4.90.52.00 -R$ 1.000,00 

369 02.12 - SEC. MUN. DE SAÚDE 02.12.02 - FUNDO MUN. DE SAÚDE 3.3.90.30.00 -R$ 1.000,00 

373 02.12 - SEC. MUN. DE SAÚDE 02.12.02 - FUNDO MUN. DE SAÚDE 4.4.90.52.00 -R$ 1.000,00 

384 02.12 - SEC. MUN. DE SAÚDE 02.12.02 - FUNDO MUN. DE SAÚDE 3.3.90.36.00 -R$ 1.000,00 

390 02.12 - SEC. MUN. DE SAÚDE 02.12.02 - FUNDO MUN. DE SAÚDE 4.4.90.52.00 -R$ 22,00 
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                       DECRETO N° 10.162, DE 11 DE JUNHO DE 2024                -2- 
 

392 02.12 - SEC. MUN. DE SAÚDE 02.12.02 - FUNDO MUN. DE SAÚDE 4.4.90.93.00 -R$ 1.000,00 

472 02.14 - SEC. MUN. DE ASSIST. SOCIAL 02.14.02 - FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL 3.3.90.30.00 -R$ 146.000,00 

474 02.14 - SEC. MUN. DE ASSIST. SOCIAL 02.14.02 - FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL 3.3.90.39.00 -R$ 24.000,00 

663 02.12 - SEC. MUN. DE SAÚDE 02.12.01 - SECRETARIA E DEPENDENCIAS 3.3.90.30.00 -R$ 930,00 

664 02.12 - SEC. MUN. DE SAÚDE 02.12.01 - SECRETARIA E DEPENDENCIAS 3.3.90.30.00 -R$ 2.000,00 

677 02.12 - SEC. MUN. DE SAÚDE 02.12.01 - SECRETARIA E DEPENDENCIAS 3.3.90.93.00 -R$ 1.000,00 

 
Total de anulações -R$ 886.297,29 

                                    
 
                                    Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ, aos onze dias do mês de junho 
de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 
 
 
 

MARCUS AUGUSTIN SOLIVA 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 
 

TÂNIA MARA REIS DE S. RODRIGUES DA SILVA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

 
 
 
 
 
Registrado no Livro de Decretos Municipais nº LVIII. 
Seção de Secretaria e Expediente 

MARCUS AUGUSTIN 
SOLIVA:01923980831

Assinado de forma digital 
por MARCUS AUGUSTIN 
SOLIVA:01923980831

TANIA MARA REIS DE SOUZA 
RODRIGUES DA SILVA:08340114840

Assinado de forma digital por 
TANIA MARA REIS DE SOUZA 
RODRIGUES DA SILVA:08340114840
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c HOMOLOGAÇÃO

H O M OL O G A Ç Ã O

GABINETE DO PRESIDENTE

Companhia de Serviço de Água, Esgoto e Resíduos de Guaratinguetá
CNPJ nº. 09.134.807/0001-91 - Inscrição Estadual - Isento

Rua Xavantes, nº. 1.880 - Jd. Aeroporto - 12512 - 010 - Guaratinguetá-SP

Sede Administrativa Tel.: (12) 3122 - 7200

MODALIDADE: Pregão Eletrônico  000015/2024

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2024/000188

OBJETO: PRODUTOS E ANÁLISES QUÍMICAS

MIGUEL SAMPAIO JUNIOR, baseado na documentação contida nos autos e 

consoante deliberação do(a) Pregoeiro(a) FELIPE MARCELINO GONCALVES, HOMOLOGA a 

Licitação em epigrafe à(s) empresa(s) conforme abaixo:

VALOREMPRESALOTES

 1  465.000,00GR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS S

 2  52.000,00GR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS S

 3  144.000,00GR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS S

 4  18.400,00QUIMAFLEX PRODUTOS QUIMICOS LTDA EPP

 5  140.000,00CALDAS QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

 6  936.000,00VITTA QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

 7  106.800,00MASSIMAX INDUSTRIA E COMERCIO DE ARGAMASSA EIR

VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 1.862.200,00

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Guaratinguetá para os devidos efeitos 

legais.

Diretor Presidente da SAEG

Guaratinguetá, 24 de junho de 2024

MIGUEL SAMPAIO JUNIOR

TermoHomologaçãoPregão.rpt  v.2 Página 1 de 124/06/2024 07:23:16
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c EXTRATO

Processo:  Termo  Aditivo  02 –  Extrato  de  Contrato  Pregão  Presencial  076/2022. Objeto:
Contratação de empresa especializada para serviço de internet via fibra óptica entre as unidades de
Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde. Contratante: Prefeitura Municipal da Estância Turística de
Guaratinguetá. Contratada: PROVALE SCM LTDA. Valor:  R$ 240.000,00. Data: 19/06/2024.

Processo:  Termo  Aditivo  01 –  Extrato  de  Contrato  Tomada  de  Preços  001/2023. Objeto:
Contratação de empresa especializada em elaboração do plano diretor de macrodrenagem de 12
bacias  hidrográficas  inseridas  no  limite  do  município  de  Guaratinguetá.  Contratante:  Prefeitura
Municipal  da  Estância  Turística  de  Guaratinguetá.  Contratada:  TCA  SOLUÇÕES  E
PLANEJAMENTO AMBIENTAL LTDA -EPP. Prazo:  04 meses. Data: 11/06/2024.



9

ANO 63 Guaratinguetá, 25 de junho de 2024 - EDIÇÃO ONLINE Nº 4.947

Diário Oficial 
da Estância Turística de Guaratinguetá

Rua Aluísio José de Castro, nº 147 - Chácara Selles - Guaratinguetá - SP – Tel.: (12) 3128.2800 
CEP. 12.505-470  www.guaratingueta.sp.gov.br

c LEI

 

                    LEI MUNICIPAL N° 5.668, DE 24 DE JUNHO DE 2024 
 

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar de R$ 2.500.000,00 
ao orçamento de 2024 e dá outras 
providências. 

_________________________________________________________________________ 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ: 
 Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento 
programa do exercício de 2024, Lei nº 5.556 de 28 de novembro de 2023, CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, nos termos do inciso I do art. 41 da Lei Federal nº 4.320/64, 
no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) para a seguinte dotação 
orçamentária: 

 

( + ) CRÉDITOS ADICIONAIS 
   Ficha Elemento de Despesa F.R. Valor R$ 
Órgão: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ 
- UO:  02.12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
 - UE: 02.12.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  - F.P.: 10.301.0101.2546 – Atendimento em Atenção Básica 
   683 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 02 R$ 700.000,00 
   684 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 02 R$ 1.400.000,00 
   F.P.: 10.302.0102.2549 – Atendimento Médico em Especialidades  
   694 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 02 R$ 400.000,00 
( + ) TOTAL DOS CRÉDITOS ADICIONAIS                                                       R$ 2.500.000,00  
 

Art. 2° Para cobertura dos créditos abertos pelo artigo anterior, serão 
utilizados recursos provenientes da Resolução SS – 113, de 16 de maio de 2024, tendência 
do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 2.500.000,00 nos termos do inciso II, do 
parágrafo 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 

 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 
disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ, aos vinte e 
quatro dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

 
 

MARCUS AUGUSTIN SOLIVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

TÂNIA MARA REIS DE SOUZA RODRIGUES DA SILVA 
Secretária Municipal da Fazenda 

 
Publicado nesta Prefeitura, na data supra.  
Registrado no Livro de Leis Municipais n° LVIII. 

MARCUS AUGUSTIN 
SOLIVA:01923980831

Assinado de forma digital por 
MARCUS AUGUSTIN 
SOLIVA:01923980831 
Dados: 2024.06.24 15:50:12 -03'00'

TANIA MARA REIS DE SOUZA 
RODRIGUES DA 
SILVA:08340114840

Assinado de forma digital por TANIA MARA 
REIS DE SOUZA RODRIGUES DA 
SILVA:08340114840 
Dados: 2024.06.24 15:51:57 -03'00'
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c LEI

                    LEI MUNICIPAL N° 5.669, DE 24 DE JUNHO DE 2024 
 

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar de R$ 732.992,40 
ao orçamento de 2024 e dá outras 
providências. 

_________________________________________________________________________ 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ: 
 Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento 
programa do exercício de 2024, Lei nº 5.556 de 28 de novembro de 2023, CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, nos termos do inciso I do art. 41 da Lei Federal nº 4.320/64, 
no valor de R$ 732.992,40 (setecentos e trinta e dois mil, novecentos e noventa e dois 
reais e quarenta centavos) para a seguinte dotação orçamentária: 

 

( + ) CRÉDITOS ADICIONAIS 
   Ficha Elemento de Despesa F.R. Valor R$ 
Órgão: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ 
- UO:  02.12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
 - UE: 02.12.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  - F.P.: 10.301.0101.2546 – Atendimento em Atenção Básica 
   335 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 05 R$ 732.992,40 

( + ) TOTAL DOS CRÉDITOS ADICIONAIS                                                          R$ 732.992,40  
 

Art. 2° Para cobertura dos créditos abertos pelo artigo anterior, serão 
utilizados recursos provenientes da Portaria nº 3.732, de 07 de maio de 2024, tendência 
do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 732.992,40 nos termos do inciso II, do 
parágrafo 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 

 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 
disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ, aos vinte e 
quatro dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

 
 

MARCUS AUGUSTIN SOLIVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

TÂNIA MARA REIS DE SOUZA RODRIGUES DA SILVA 
Secretária Municipal da Fazenda 

 
 
 
Publicado nesta Prefeitura, na data supra.  
Registrado no Livro de Leis Municipais n° LVIII. 

MARCUS AUGUSTIN 
SOLIVA:01923980831

Assinado de forma digital por 
MARCUS AUGUSTIN 
SOLIVA:01923980831 
Dados: 2024.06.24 15:46:56 -03'00'

TANIA MARA REIS DE SOUZA 
RODRIGUES DA 
SILVA:08340114840

Assinado de forma digital por TANIA 
MARA REIS DE SOUZA RODRIGUES DA 
SILVA:08340114840 
Dados: 2024.06.24 15:52:33 -03'00'
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c LEI

                    LEI MUNICIPAL N° 5.670, DE 24 DE JUNHO DE 2024 
 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar de R$ 19.295,00 ao 
orçamento de 2024 e dá outras 
providências. 

_________________________________________________________________________ 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ: 
 Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento 
programa do exercício de 2024, Lei nº 5.556 de 28 de novembro de 2023, CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, nos termos do inciso I do art. 41 da Lei Federal nº 4.320/64, no 
valor de R$ 19.295,00 (Dezenove mil, duzentos e noventa e cinco reais) para a seguinte 
dotação orçamentária: 

 

( + ) CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
   Ficha Elemento de Despesa F.R. Valor R$ 
Órgão: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ 
- UO:  02.12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 - UE: 02.12.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  - F.P.: 10.305.0105.2551 – Vigilância em Saúde 
   387 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa 

Jurídica 
05 19.295,00 

 ( + ) TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL                                                          R$ 19.295,00 
 

Art. 2°  Para cobertura dos créditos abertos pelo artigo anterior, serão utilizados 
recursos provenientes da Portaria 3.787, de 09 de maio de 2024, tendência do EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 19.295,00 nos termos do inciso II, do parágrafo 1º do art. 
43 da Lei Federal nº 4.320/64. 

 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 
disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ, aos vinte e quatro 
dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

 
 

MARCUS AUGUSTIN SOLIVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

TÂNIA MARA REIS DE SOUZA RODRIGUES DA SILVA 
Secretária Municipal da Fazenda 

 
 
Publicado nesta Prefeitura, na data supra.  
Registrado no Livro de Leis Municipais n° LVIII. 
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Assinado de forma digital por 
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SOLIVA:01923980831 
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TANIA MARA REIS DE SOUZA 
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c CODESG

Companhia de Desenvolvimento de Guaratinguetá
CNPJ. 46.682.761/0001-71

LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO DDEESSEERRTTAA

PPRREEGGÃÃOO EELLEETTRRÔÔNNIICCOO NNºº 001177//22002244 -- RREEEEDDIIÇÇÃÃOO -- PPRROOCCEESSSSOO NNºº 001144//22002244

OOBBJJEETTOO:: Contratação de empresa para fornecimento de materiais do sistema de cobertura,

referente ao prosseguimento e conclusão das obras de construção do CENTRO ESPORTIVO

COPAVALPA – JARDIM DO VALE. Contratação de empresa para Tendo em vista que nenhuma

empresa compareceu para participação do referido certame, a Pregoeira declarou a licitação

DDEESSEERRTTAA.

DDaattaa: 25 de junho de 2024 às 9h

EEddiittaall //AAttaa ddee sseessssããoo: https://novobbmnet.com.br/

EEddiittaall ddiissppoonníívveell eemm:: https://www.codesg.net.br/licitacoes.php
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